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Resumo: Até a metade do século XX crianças e adolescentes eram “invisíveis” para o mundo dos direitos humanos, sendo considerados pequenos adultos com importância inferior dentro da sociedade. Existem poucos registros do cotidiano de crianças e adolescentes no passado e os poucos registros encontrados dão conta da prática do trabalho infantil como cotidiana incorporada ao desenvolvimento da sociedade. Até os dias atuais tal prática persiste colaborando para a manutenção da desigualdade social. 
Objetivo do trabalho: O presente trabalho tem por objetivo desvelar as conseqüências da crise econômica para o trabalho infantil. Para a compreensão deste objeto de pesquisa, busca-se desvelar o histórico do trabalho infantil dentro do Brasil desde o colonialismo. Através do resgate histórico busca-se chegar à condição do trabalho dentro da política neoliberal adotada pela grande parte dos países capitalistas na atualidade e a situação do trabalho infantil dentro deste contexto. 
Metodologia: A metodologia utilizada para a análise da situação do trabalho infantil dentro do neoliberalismo será a de revisão de literatura utilizando autores que discutem de forma critica a temática.
Apresentação do trabalho: 

Histórico do trabalho infantil no Brasil

A prática da exploração da mão de obra infantil no Brasil tem longa trajetória, vindo desde o Brasil Colônia. Meninos e meninas pobres, enfrentando a intensa necessidade de contribuir com a renda doméstica ou, algumas vezes, de assegurar a própria subsistência são obrigados a reprimir energias, atitudes e sentimentos que caracterizam a infância e a adolescência nas sociedades modernas para de dedicarem ao trabalho (Àries, 1978). Fragilizados e indefesos, transfiguram-se prematuramente em adultos e, como trabalhadores infanto-juvenis, enfrentam condições marcadas pela precariedade ocupacional, jornadas longas de trabalho, ganhos reduzidos ou inexistentes e a negação do direito a uma formação educacional e profissional que possa lhes propiciar melhores oportunidades de inserção futura.


Documentos da época do Brasil Colônia fazem referências à ocupação das crianças escravas desde cedo; dos quatro aos onze anos, todo o seu tempo ia sendo ocupado pelo trabalho; crianças pobres e órfãs também eram recrutadas para o trabalho nas fazendas e nas casas dos "senhores", onde eram exploradas. A experiência da escravidão mostrou que essa era uma mão-de-obra dócil, mais barata e adaptável ao trabalho, após a abolição e o advento da República, multiplicaram-se as iniciativas públicas e privadas para formar, disciplinar e incorporar seus pequenos braços à agricultura e à indústria, atividades nas quais chegavam a trabalhar 12 horas por dia, sob rígida disciplina e em ambientes insalubres, expostos a condições precárias de trabalho. 

A partir de 1927, algumas leis e disposições constitucionais procuraram regular a utilização dessa mão-de-obra, proibindo-a abaixo de certos limites de idade,em horários noturnos, locais perigosos e insalubres, ou em atividade nocivas ao desenvolvimento físico e moral dos seus executores.Mas essas leis eram comumente esquecidas e, além disso, sua proteção praticamente não se estendeu ao meio rural, onde até hoje uma grande parcela de mão-de-obra infanto-juvenil permanece ocupada em diversos setores, principalmente como parte integrante da força de trabalho familiar. Nos dias atuais esta prática persiste em muitos países como o Brasil em dentro das grandes e pequenas cidades, meio urbano e rural. 

Estatuto da Criança e do Adolescente – marco histórico na defesa dos direitos das crianças e adolescentes.

Conforme relatam Rizzini&Pilotti (2009), a partir dos anos 1990, quando a situação das crianças e adolescentes dentro da sociedade, passou ser alvo mundial de discussões acerca da defesa de seus direitos, gradativamente estes sujeitos passaram a ter direito à proteção. Esse movimento ocorreu ao mesmo tempo em que a afirmação dos direitos humanos estava na agenda de discussões dos organismos internacionais que resultaram na instituição de normativas mínimas para o tratamento do ser humano. Ao mesmo tempo, no contexto nacional, ocorria o processo da redemocratização do Estado brasileiro que possibilitava ao país a reconstrução dos seus instrumentos legais.

O Estatuto da Criança e do Adolescente promulgado pela Lei 8069/1990, representa uma ruptura do discurso referente à criança e adolescente utilizados até então, ido em choque à concepção de que os mesmos se encontravam em situação irregular preconizada pelo Código de Menores, em vigor até 1990. Originou-se do Art227 da Constituição: 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Constituição Federal de 1988 Art227.)

A nova lei estabelece a doutrina da proteção integral, cuja principal mudança processa-se em relação à representação da criança e do adolescente como sujeitos de direitos. A criação do Estatuto da Criança e do Adolescente, regulamentou conquistas presentes na Constituição, e sua implementação mesmo que lenta, vem promovendo uma renovação de conceitos e práticas referentes ao cuidado dispensados às crianças e adolescentes em vários segmentos da sociedade. 
A primeira renovação de conceitos está na alteração da visão de infância e adolescência, anteriormente compreendidas como fases da vida destituídas de direitos e que, portanto, precisavam simplesmente de tutela. Pela nova concepção, crianças e adolescentes passam a ser vistos como sujeitos em situação peculiar de desenvolvimento, portanto, pessoas portadoras de direitos. Direitos individuais, políticos e sociais até então privilégios do adulto, passam a ser atribuídos à criança e ao adolescente e passam a ser assegurados pela família, sociedade e Estado. 

Atualmente, segundo dados oficiais do IPEA
, crianças e adolescentes representam 34% da população brasileira, o que significa segundo dados do ano de 2002 o número de 57,1 milhões de pessoas nesta faixa etária. Conforme dados do mesmo levantamento, cerca de metade dessas crianças e adolescentes é considerada pobre ou miserável, pois nasce e cresce em domicílios cuja renda per capita não ultrapassa meio salário mínimo. Dentro destas famílias essas crianças e adolescentes contribuem diretamente para a manutenção e sustento da mesma através de alguma atividade remunerada. Muitas vezes, contrariando a lei, sem ter porte físico ou habilidades manuais desenvolvidas, estas crianças e adolescentes fazem parte do mercado informal de trabalho de muitas grandes e pequenas cidades. 


Tal situação reflete a situação de vulnerabilidade que estas famílias estão expostas, situação esta,  reflexo da condição política e econômica do país que hoje é precária e  tem problemas estruturais gravíssimos que vão desde a má distribuição de renda à má organização da população nos espaços urbanos e rurais. O Brasil por vir de um passado recente de colonização portuguesa, não vem conseguindo historicamente organizar sua vida política de maneira que sua população não seja privada dos seus direitos sociais.

O trabalho infantil dentro do neoliberalismo
A situação de vulnerabilidade social a que grande parte das famílias brasileiras está exposta encontra-se intimamente relacionada ao agravamento da questão social. A questão social é uma categoria que expressa à contradição fundamental do modo de produção capitalista. Representa a desigualdade que tal modo de produção impõe à população variando nas mais variadas expressões como violência, desemprego, precarização das relações de trabalho e vida entre outras. . 

A questão social não é senão as expressões do processo de formação e desenvolvimento da classe operária e de seu ingresso no cenário político da sociedade, exigindo seu reconhecimento como classe por parte do empresariado e do Estado. É a manifestação, do cotidiano da vida social, da contradição entre o proletariado e a burguesia, a qual passa a exigir outros tipos de intervenção, mas além da caridade e repressão. (IAMAMOTO, 2006, p. 77).

Neste viés, as políticas públicas são resultados das mazelas da sociedade em uma tentativa de diminuir as contradições inerentes ao modo de produção econômico vigente, contudo tais políticas públicas, na sociedade capitalista de produção, estão limitadas a não interferir na reprodução material e ideológica da propriedade privada, o que em certa medida acaba por privilegiar os proprietários dos meios de produção. (BEHRING; BOSCHETTI, 2006, LESSA, 2007).

É evidente que a exploração do trabalho infantil, sendo uma expressão da questão social, é um tema pertinente e necessário de ser trabalhado/enfrentado por políticas sociais, pois se observa que a sua reprodução na sociedade brasileira é inerente às próprias contradições das estratégias de organização do trabalho no modo de produção capitalista. 

Entretanto, os incentivos contra, tal campanha, por meio da mídia ou projetos não são efetivos e resultantes pelo fato de os programas ainda serem tímidos e focalistas. As políticas sociais (como o Estatuto da Criança e do Adolescente), portanto, traz na sua contemporaneidade uma estrutura com base na lógica do projeto neoliberal, que é representado pelos mecanismos internacionais como o Fundo Monetário Internacional - FMI e o Banco Mundial. 

Como enunciado no item anterior, a estrutura social brasileira se constitui com base na desigualdade social, esta representada pelas diversas expressões da questão social, sendo que o trabalho é uma das mais agravantes, pois na sociedade capitalista, o indivíduo sem emprego logo está marginalizado de várias relações da vida social. Dessa forma, a realidade daquele que vive na vulnerabilidade social é de apenas sobreviver, já que o trabalho é a principal mediação da vida humana.

É neste cenário que a violência infantil no Brasil está inserida no ideário neoliberal, o qual pressupõe a diminuição das obrigações sociais do Estado, o famoso “Estado Mínimo”, sendo utilizado assim, cada vez mais mão-de-obra barata para lucrar a todo custo. O Estado, no entanto, se exime das suas funções frente às políticas sociais, em favor de políticas econômicas e monetárias. Representa, pois, incentivos para a legitimação do capitalismo a qualquer preço. Em função desta desresponsabilização do Estado, os incentivos contra a violência infantil, a cada dia, têm se enfraquecido, devido à diminuição de gastos com as políticas sociais, decorrentes do ideário neoliberal. 
Considerações finais

O Estatuto da Criança e do Adolescente é um avanço em termos de legislação de proteção à população infanto-juvenil, no entanto sua efetivação depende de outras ações e de outros sujeitos políticos além dos de seus redatores. A violação dos direitos destes sujeitos é um processo que deve ser cessado, pois tais violações, contrapõe-se ao artigo 227 da Constituição Federal de 1988, e estão sendo executadas pela família, sociedade e principalmente pelo poder público.

Crianças e adolescentes continuam sendo pequenos trabalhadores, com seu processo de desenvolvimento tolido e reprodutores da situação de vida de sua família. Neste cenário, políticas públicas, realmente eficazes no sentido de prevenir as situações de risco a que grande parte das crianças e adolescentes brasileiras estão expostas no atual momento são inexistem, onde somente são realizadas intervenções pontuais e imediatistas que não são garantia nenhuma de efetivação da proteção integral instituída no ECA.
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